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TRIBUNAL CONSTITUCIONAL CHUMBA DESPEDIMENTOS NA ADMINISTRAÃ‡ÃƒO PÃšBLICA

O chumbo pelo Tribunal Constitucional da lei que abria campo aos despedimentos na AdministraÃ§Ã£o PÃºblica
representa uma importante vitÃ³ria dos trabalhadores, dando razÃ£o aos argumentos tenazmente defendidos pela Frente
Comum dos Sindicatos da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, onde se inclui o STAL.




Os juÃ­zes do Tribunal Constitucional (TC) chumbaram, no dia 29 de Agosto, o regime jurÃ­dico da Â«requalificaÃ§Ã£o de
trabalhadores em funÃ§Ãµes pÃºblicasÂ», na sequÃªncia da fiscalizaÃ§Ã£o abstracta preventiva solicitada pelo Presidente da
RepÃºblica.






Como se lÃª no comunicado do TC, a inconstitucionalidade incide sobre diversas normas do referido regime, constante
do Decreto da Assembleia da RepÃºblica 177/XII.






No seu AcÃ³rdÃ£o n.Âº 474/2 a013, o Tribunal Constitucional considerou que o diploma viola a garantia da seguranÃ§a no
emprego e o princÃ­pio da proporcionalidade, consagrados nos artigos 53.Âº e 18.Âº, n.Âº 2, da ConstituiÃ§Ã£o da
RepÃºblica. Ã‰ ainda violado o princÃ­pio da tutela da confianÃ§a Ã­nsito no artigo 2.Âº da Lei Fundamental.






Derrotar um Governo fora-da-lei






Exigindo a demissÃ£o de um Governo que repetidamente espezinha a ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica e pressiona o
Tribunal Constitucional, a Frente Comum de Sindicatos da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, na qual o STAL se integra, recorda
que, em pouco mais de dois anos, o Governo PSD/CDS-PP jÃ¡ provocou cinco declaraÃ§Ãµes de inconstitucionalidade,
relativas Ã s seguintes iniciativas legislativas:





	
 - A lei do crime de enriquecimento ilÃ­cito;

	
 - Os cortes nos subsÃ­dios de fÃ©rias e de Natal dos funcionÃ¡rios pÃºblicos e reformados (inconstitucionalidade tolerada
em 2012 e reafirmada em 2013 com carÃ¡cter vinculativo);

	
 - A lei da reorganizaÃ§Ã£o administrativa;

	
 - A lei da requalificaÃ§Ã£o/despedimentos.






Os sindicatos da Frente Comum aguardam que o Tribunal venha tambÃ©m a confirmar a inconstitucionalidade do
aumento do horÃ¡rio de trabalho das 35 para as 40 horas semanais, lei publicada dia 29 de Agosto no DiÃ¡rio da
RepÃºblica, que, para alÃ©m de representar um inadmissÃ­vel retrocesso civilizacional em pleno sÃ©culo XXI, configura
mais uma reduÃ§Ã£o salarial de 14 por cento, que se soma aos anteriores roubos descarados aos trabalhadores.






Neste sentido, os grupos parlamentares PCP, BE e PS jÃ¡ assumiram com a Frente Comum a intenÃ§Ã£o de pedir a
fiscalizaÃ§Ã£o sucessiva da constitucionalidade desta lei.
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O STAL, em conjunto com os sindicatos da Frente Comum, tudo farÃ¡ para impedir que se concretizem novos ataques
aos direitos e rendimentos dos trabalhadores e pensionistas.






A este propÃ³sito alerta para a gritante ilegalidade dos brutais cortes que o Governo pretende aplicar Ã s pensÃµes da
Caixa Geral de AposentaÃ§Ãµes, os quais nÃ£o sÃ³ atingiriam os trabalhadores que se reformarem ou aposentarem no
futuro, mas tambÃ©m, de forma retroactiva, os trabalhadores jÃ¡ aposentados e as pensÃµes de sobrevivÃªncia.






Ã‰ preciso derrotar este Governo e estas polÃ­ticas que visam:





	
 - A destruiÃ§Ã£o dos serviÃ§os pÃºblicos e os sistemas de protecÃ§Ã£o social;

	
 - O empobrecimento dos trabalhadores e amplas camadas da populaÃ§Ã£o, permitindo a crescente concentraÃ§Ã£o de
riqueza nas mÃ£os de uma minoria;

	
 - A venda do PaÃ­s a retalho, nomeadamente atravÃ©s da privatizaÃ§Ã£o de sectores vitais como a Ã¡gua e o ambiente,
em benefÃ­cio dos grupos econÃ³micos;

	
 - O favorecimento do capital financeiro, que tem absorvido fabulosos recursos nacionais, paralisando o investimento
pÃºblico, afundando a economia na recessÃ£o e condenando milhÃµes ao desemprego.






A luta pela derrota e demissÃ£o deste Governo e a convocaÃ§Ã£o de eleiÃ§Ãµes antecipadas Ã© pois uma tarefa imperiosa
que se coloca a todos os trabalhadores e aos portugueses em geral para garantir o futuro do PaÃ­s.
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